
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

__ LEI 1'19 _,250 

Autoriza alJertura de c1°éd:j_ to especial 

para os fins ~ue menciona, 

A Câmara municipal c1e Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seé•uinte lei: 

Ax·tigo lº - Fica o Poder Ex:ecL1tivo al1to1..,izacl.o a al)l"il., o 

crédito es~Jecial de C1°:j)2. 000, 00 (Dois mil c1°uzciros), para pa[;a -

mento, no corrente exercício, dos salários do pessoal aç1mi tido 

no regime da CLT pa1·a as escolD.El ~1i.,j.1~1á1 ... ias cl.o I.íi. .. 1i1icípio. 

J?aréi[~1·afo úr1íco - _/i. aber·GL1l"a do crédito especial a ql1e se 

1°efere êste artigo fE>r-se-à com observância do c1is-,;iosto no artigo 

'U c1a Lei Federal n. 11.320, de 17 de março de 1964, e com a classi 

ficação seguinte: 

3 111-01.00 - 61 - Contratados de Direito 
TralJalb is·tas • ................. Cr(~ 2 .• 000, 00. 

il-I'tigo 2º - Jlcvogaclns as c1isposiçÕes em 0011t1 ... ário, esta ' 

Lei cntra1°á cm vicor na data de sua publicação. 

Prefci t.ura/IJiuniJpal de 1~:1-ta Luzia, 9 l~ Julho c1e 1971. 

l_f!fol_,ife-cdJ'" e-1-i) dt.43;Jl, :bf~ 
_ / /)refeito l.Iuyijci:Jal s:: -< 
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